
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUVISCA 
                                     PODER LEGISLATIVO MUNICÍPIO DE CHUVISCA 
 
 
 

PAUTA 

                                                     ORDEM DO DIA: 

   

Invocando a Deus pela grandeza da Pátria e pela paz entre os homens declaro aberta a 

Vigésima Quarta Sessão Ordinária da Oitava Legislatura, a qual ocorre no dia de hoje, 

16 de junho de 2025, às 19 horas e ___ minutos, com a presença de __ Vereadores, que 

será observada a seguinte ordem do  dia: 

 

01. Leitura do Parecer nº 45/2025 da Comissão de Constituição, Justiça, 

Cidadania e Redação Final, Exame da legalidade, constitucionalidade e 

regimentalidade do Projeto de Lei nº 031/2025, que altera o art. 1º da Lei 

Municipal nº 1.413/23. 

 

 

02. Leitura do Parecer nº 46/2025 da Comissão de Orçamento, Finanças e 

Controle Externo, Exame da legalidade e da adequação orçamentária e 

financeira Projeto de Lei nº 031/2025, que altera o art. 1º da Lei Municipal nº 

1.413/23. 

Discussão e votação do Projeto de Lei nº 031/2025. 

 

03. Leitura do Parecer nº 47/2025 da Comissão de Constituição, Justiça, 

Cidadania e Redação Final, Exame da legalidade, constitucionalidade e 

regimentalidade do Projeto de Lei nº 032/2025, que autoriza o Poder 

Executivo a ofertar plano de saúde aos servidores municipais ativos, titulares 

de cargo e de emprego, efetivos e em comissão, mediante contrato a ser 

formado com o IPE SAÚE, bem como dispõe sobre a contribuição dos 

servidores e estabelece subsídio financeiro por parte do Município e dá outras 

providências.  

 

04. Leitura do Parecer nº 48/2025 da Comissão de Orçamento, Finanças e 

Controle Externo, Exame da adequação orçamentária e financeira do Projeto 

de Lei nº 032/2025, que autoriza o Poder Executivo a ofertar plano de saúde 

aos servidores municipais ativos, titulares de cargo e de emprego, efetivos e 

em comissão, mediante contrato a ser formado com o IPE SAÚE, bem como 

dispõe sobre a contribuição dos servidores e estabelece subsídio financeiro por 

parte do Município e dá outras providências. 

Discussão e votação do Projeto de Lei nº 032/2025. 

 

 

05. Leitura do Parecer nº 49/2025 da Comissão de Constituição, Justiça, 

Cidadania e Redação Final, Exame da legalidade, constitucionalidade e 

                                     



regimentalidade do Projeto de Resolução nº 06/2025, que altera os incisos I e 

II e acrescenta o inciso III aos § 2º dos artigos 57,58 e 59 da Resolução nº 06, 

de 24 de desembro de 2024 – Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Chuvisca/RS e dà outras providências. 

 

 

06. Leitura do Parecer nº 50/2025 da Comissão Temporária Especial, análise e 

deliberação sobre o Projeto de Resolução nº 06/2025, que altera os incisos I e 

II e acrescenta o inciso III aos § 2º dos artigos 57,58 e 59 da Resolução nº 06, 

de 24 de desembro de 2024 – Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Chuvisca/RS e dà outras providências. 

Discussão e votação do Projeto de Resolução nº 06/2025. 

 

07.  Leitura do Parecer nº 51/2025 da Comissão de Orçamento, Finanças e 

Controle Externo, Exame da legalidade e da adequação orçamentária e 

financeira Projeto de Lei nº 027/2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual 

(PPA) para o quadriênio 2026-2029 e dá outras providências. 

Discussão e votação do Projeto de Lei nº 027/2025. 

 

 

 

 COMO JÁ É DE CONHECIMENTO DE TODOS, A ATA PASSOU A SER 

DISPONIBILIZADA PARA OS VEREADORES NOS CANAIS DE 

COMUNICAÇÃO PARA ANÁLISE, SENDO ASSIM PASSAMOS PARA A 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO 

ORDINÁRIA DA OITAVA LEGISLATURA 

                        ATA APROVADA POR ____VEREADORES. 

                                    ABSTENÇÃO DOS VEREADORES: 

 

 COMO NADA HAVENDO MAIS A SER TRATADO NA ORDEM DO DIA, 

PASSAMOS AO GRANDE EXPEDIENTE CHAMANDO O PRIMEIRO 

VEREADOR INSCRITO. 

 

 

 NÃO HAVENDO NADA MAIS A SER TRATADO DECLARO 

ENCERRADA A SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES 

PARA A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE JUNHO, ÀS 19 HORAS E 

30 MINUTOS NA SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES. 


